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4.- SUPLEMENTO
Resolução n.“ ll/U/82:AVISO

auinantes do Boletim Oficial são avisa
dos de que devem renovar ou inscrever as suas assi- 
itaturas para 1983. até 31 de Deiembro do corrente 
ano.

A Assembléia Nacional Popular da República de Cabo
Verde, adere à União dos l-arlamenlcs Aüici.nos 
e sujeita-se às regras dos Estatutos da Ur.ião.

Os Es. mo«

Moção n.o 3/II/82:
O respectivo expediente encerra-se impreterivcl- 

mente nessa data, sendo considerados de venda avul
sa os números publicados posteriormente.

As guias modelo B comprovarivas do pagamento 
das assinaturas nas recebedorias de Finanças dos con
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Na
cional de modo a darem entrada antes dc 1 de Ja
neiro, sem o que as inscrições serão feitas à data da 
recepção sujeitaiido-sc os interessados ao pagamento 
avulso dos números publicados dejjois de 31 de De- 
foinbro. As demais condições de assinatura, sua re
messa e direitos inerentes, são as que constam das 
Portarias n.“ 33/77 e 11/82, insertas nos Boletins Ofi- 
iais n.*" 41 In e 9/82, respectivamente

A Assembléia Nacional Popular da República de Cabo 
Verde reitera a £ua solidaried: de para (Cm a ãjta 
dos povos sul-africanos contra o apartheid e o re
gime de opressão instaurado na África do Sul, e 
apela à Comunidade Internacional no sentido de en
cetar todas as diligências tendentes a suspender a 
pena de mo.,e apúc. da a comoatentes nacianalislas 
do Congresso Nacional Africano.

CONSELHO DE MINISTROS;

Decreto-Lei n.» 133/82:

Altera a redacção do artigo 3.° do Decreto-Lei n.” 33/76, 
de 1 de Abril.

SUMÁRIO Decreto-Lei n.» 134/82:

ASSEMBLÉIA NACIONAL POffULAR: Fixa a remuneração por serviço docente em regime de 
horas extraordinárias ou de acumulação e atribuição 
de uma gratificaflão aos professores encarregados 
da prática pedagógica e estágio nas Escolas do Ma
gistério Primário.

Resolução n." 9/II/82:

Aprova o orçamento privativo da Assembléia Nacional 
Popular para o ano econômico de 1983.

Resolução 11.“ 10/11/82:

Aprova a conta de gerência da Assembléia Nacional 
Popular referente ao ano econômico de 1981.

Decreto-Lei n.» 135/82:

Equipara o Director do Centro de Manutenção de Equi
pamentos e Oficinas, a director de serviço.
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Decreto-Lei n.“ 136/82:

2

Artigo 2.“

Concede às Empresas Públicas dos Correios e Telecomu
nicações e Transportes Aéreos de Cabo Verde, be
nefícios de isenção fiscal.

As receitas montam em 9223 700$ 
lizam igual quantia.

despesas tota-e as

Decreto n.' 137/82: Artigo 3.“

Cria mais lugares no quadro de pessoal da Direcção- 
-Geral da Administração Interna. O Conselho Administrativo, com autorização da Mesa, 

poderá contrair empréstimos, junto das instituições na
cionais de crédito, para obviar a satisfação de necessi
dades importantes ou urgentes, desde que haja recurso 
financeiro que garanta a amortização dos referidos em
préstimos.

Decreto n.“ 138/82:

Aprova, nos termos da alínea g) do n.° 1 do artigo 75.° 
da Constituição, o «Acordo de Empréstimo entre o 
Governo da República de Cabo Verde e o Fundo 
Africano de Desenvolvimento para o financiamento 
da totalidade dos custos em divisas e parte dos 
custos locais do Projecto de Formação do Pessoal 
e de Desenvolvimento da Infraestrutura Sanitária de 
Cabo Verde».

Artigo 4.°

1. No decurso do i.’ semestre não poderão ser feitos 
quaisquer reforços de verbas.

2. Não poderão ser feitos, com referência às despesas 
variáveis, reforços de verbas em quantitativos superiores 
à metade da verba a reforçar, salvo casos excepcionais 
ou de inadiável urgência, reconhecidos pelo Conselho 
Administrativo.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS:

Portaria n.» 121/82:

Concede reforço de verbas ao Gabinete do Primeiro Minis
tro e aos Ministérios do Interior, do Desenvolvimento 
Rural e da Saúde e Assuntos Sociais.

Artigo 5.°

Portaria n.° 122/82:
Esta Resolução entra em vigor cm 1 de janeiro de I983.

Apiovada em 28 de Dezembro de i()82. 

Publique-se.

O Presidente da Assembléia Nacional Popu'ar, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

Concede reforço de verbas ao Ministério da Justiça

MINISTÉRIO DO INTERIOR;

Portaria n.° 123/82:

Confirma o orçamento do Município do Maio para o 
ano econômico de 1983.

Contaa e balancetes diversos.

Tabela das receitas para o ano econômico de 1983

I i ! ^ I Importância 
por capítuloASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR Dc^iyiiaçao da receita

RECEITA ORDINARIA
Resolução n.° 9/II/82

l.° 1.» Produto de venda de pu
blicações .....................

Diversos ..............................
120 000$0o

3 600$002.* 123 600$00
A Assembléia Nacional Popular vota, nos termos da 

alínea b) do artigo 58.* da Constituição, a seguinte Reso
lução:

2.* 1.» Subsídio do Estado .. 7 900 lOOfOO 7 900 100$00

3.° 1.* Saldo previsto do orça
mento anterior............ 1 200 000$00 1 200 000100

Soma ... í 223 7{)0$00Artigo 1 .•

São aprovados o Relatório c as linhas gerais do orça
mento privativo da Assembléia Nacional Popular, para 
o ano econômico de 1983, anexos a este diploma, do 
qual fazem parte integrante.

Conselho Administrativo da Assembléia Nacional Po
pular, 15 de Setembro de 1982. — O Secretário-Geral, Pedro 
Duarte. — O Presidente do C. Administrativo, Olívio Melicio 
Pires.
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Desenvolvimento da tabela das despesas para o an* econômico de 1983

£3
^ |! Importância 

por capítuloo. Designação das despesas

DESPESA ORDINÁRIA

GABINETE DO PRESiBENTE

Classificação funciona’: l.i.l; 5.2

’ U Despesas correntesI
Vencimentos e salários.
Pessoal dos quadros aprovados por lei:

Vencimento 
por classe

Vencimento
individualCategorias Letra

Gabinete do Presidente:

1 Presidente da Assembléia Nacional Popular
1 Director de Gabinete...............................................
1 Conaelheiro .....................
1 Conüelheiro ................... . .......................................
1 Chefe de Gabinete ...............................................
1 Secretário .................................................................
1 Secretário ................................................

276 OOOfOO 
214 800$00 
214 800$00

159 600$00 
145 200$fl0

276 000$00 
214 800f00 
214 800$00

■——

159 600$00 
145 20'0$p0

G
H
H 1 010 40flt00-$•

7

2.<' 2.“, Conselho Consultivo:

2 Técnicos superiores -f—
9

Secretaria-Geral:3.“

1 Secretário-Geral............
2 Técnicos superiores

214 800$00 
—$—

2,14 800‘$00
214 800$00

12

Direcção dos Serviços Parlamen aros:

1 Director de serviço ................................................

Secção das Comissões:

4.” 4.»

200 400$00 200 400$00 200t400$00

5.^ 5.»

1 Chefe de Secção............
1 l.“ oficial.......... ..................
1 2° oficial........., ............
1 3.° oficial........... ............
1 3.” oficial............................
1 Escriturário-dactilógrafo

134 4001500 
1]0 400$00 
97 200500 
76 800$00 

'—^— 
60‘ 000$00

134 400$00 
110 400$00 
97 200500
70 &ao$oo 

—$1— 
GO 000$00

I
L
N
Q
Q

478 800$00í'

19

Secção Legislativa e Técnica;

1 Chefe de secção.......................................
1 l.“ oficial....................
1 2.» oficial....... ■ ..............................^
2 3.° oficial....... , ...............................
1 Escriturário-dactilógrafo .....................

6.®6.“

4-
—-ír—

I
L
N
Q -1=T

25

Centro de Documentação e Biblioteca7."7.®

1 Bibliotecário ...
1 DOcumenlalista 
1 1.® oficial ...
1 1.® oficial ...
1 3.® oficial ...
1 Escráturário-dacUlógrafo

110i400$00

D
—— 

110 400$00
—•$— 
—1$— 

60'000$00

F
L
L• • •.

—$— 
60 000$00

Q•
170 400f00T

31
2 074 800$UCA Transportar ...
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i
O

ã Importflncú
■^'1 Desigoaçfo das despesaso. por capítulo

U

Transporte ... . 2 074 800$00

Vencimento
individual

Vencimento 
por classeLüraCategoria*

Centro de Taquigrafia, Revisão e Redacção:8.» 8.*

6 Taquigrafos ...
1 1.» oficial ...
1 Técnico profissional de 2.» nível de 3.“- classe ...
1 Escriturário-dactilógraío ............ ..............................
1 Escriturário-dacUlógrafo ...............................................

F
110 400$00 
97 200$00 
60 00l0$00

L 110 400$00 
97 200$00 
60 00(0$00

• • ^
N
T

267 600|00T

4,1

Secção de Relações Públicas, Protocolo e Informa
ção:

1 Chefe de protocolo ..........................................................................
1 l.° oficial . .
1 3.» oficial ...
1 Escrtturário-dactilógrafo . .

9.» 9.0

-I- 
—*— 

76 eoo^ 
60 OOOÍOO

H
L• • ••

7e800i$00
60 ooojpoQ• • <

13b 800$00T

4S

10.“10.“ Direcção dos Serviços Administrativos:

1 Director de serviço ...

11..“ Secção de Administração:11.»

134 400100 
110 400*00 
97 200*00 
76i 800!$00 

'—*— 
60 000!$00

134 400*00 ! 
110 400*00 I 
97 200*00 i 
76' 800*00 

—*— 
60 000*00

I1 Chefe de secção............
1 í.° oficial........ .........
1 2.“ oficial......................
1 3.“ oficial........ . .........
1 3.“ oficial....... , .........
1 Escriturário-dactilógi afo

L
N
Q!
Q

478 800*00T

52

Secção de pessoal:12.“ 12.“

L —*—1 l.“ oficial.......... . .....................
2 3.“ oficial.......... .....................
1 Escriturário-dactilógraío ...

O
T

56
13.“ 13.“ Secção de Finanças e Contabilidade:

134 400*00 1 34 400*00 
——

97 200*00

I1 Chefe de secção ..
1 l.“ oficial.......... . ..
1 2.“ oficial...
1 3.“ oficial.........^ .............
1 Escriturário-dactilógraío

L
N ®7 200*00 

—*— 
60 000*00

■ • •»

Q
291 600*0060'000*00T

61
Secção dos Arquivos Correntes:14.“14.»

2 3.“ oficial.......... . .....................
1 Escriturário-dactilógraío ...

Q
T• • ••

64
Pessoal auxiliar;15.»16.»

153 600*00 
70 800*00 

—*^

76 800*00 
70 800*00

—*—
51600*00

2 Condutores.auto de 1.‘ classe 
1 Condutor.auto de 2.* classe
1 Contínuo.......................................
1 Contínuo.......................................
1 Servente de 1.» classe
1 Servente de 1.» classe ..^
2 Servente de 2.» classe ..,
1 Servente de 2.» classe

Q
R
U• • \
U

51 600*00V
*,V —í

42 000*00 84 000*00X
360 000*00-*X

74

3 609 600*00A transportar...........



SUPLEMENTO AO ..BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.’ 52 — 31 DE DEZEMBRO DE 1982 5

o o
O

11 Importância 
por capítuloDesignação das despesasc.

I

:: 5C8 ''OOSO:)Transporte ...

Designação das despesas

'Gratificações certas e permanentes
Horas extraordinárias ............................
Ceslocações ................................................
Remunerações diversas ............................
Vestuários e arligos pessoais ...............

16,"
17. »
18. " 
!.').» 
20."

1.00 000$00 1.00 ooo,soo 
2 800 000$00 

211 700$00 
.30 OOOS09 2 79 );'00

21." Bens duradouros:

t Material de educação, cuilura e recreio ...
2 Materia.l honorífico e de repre-sentação ...
3 Eciuiiuuncnio cie secretaria ....................................

ISOOOOSOO 
20 000ÍOO 

... 35ü 000$00 52( '§00

22." Bens não duradouros:

1 Combustíveis e lubrificantes.....................
Consumo de secretaria ..............................
Conservação e aproveitamento de bens

. 300 000$00
172 400.$00 
200 OOOfOO

2
3 G'Í2 4 ■

23." Despesas gerais de funcionamento:

1 Encargos próprios das instalações
Locação de bens ...........................................
Comunicações .............................................
Representação .............................................
Publicidade e propaganda ..................
Tr.rbalhos especiais diversos..................

00 000300
■0 nOQSüO 
.OOOSOO 

000:300 
'OOèfiO

2
3
4
6
6 I 200 000.3:

24.- Outras despesas correntes:

1 Seguro de material .... .. SOOOOÇOl

25.» Despesas de capital:

I.uvcsurncn .o:

1 Maquinaria e equipamento......
Material de transporte ..........2 300 000300

26.» Despesas comuns: 
Classificação funcional: 5,2: 

Abono de família........................... 50 OOOSOO .' ■ 003$00

Total .. '.T0$: 8

Conselho Administrativo da Assembléia Nacional Popular, 15 de Setembro de 1982.—Seci«tário-C. , 1 ia 
,\ssembleia Nacional Popular, Pedro Duarte. — O Preside ite do C. Administrativo, Olívio Melício Pires.

Resolução n." 10/II/82

A.s.scmbleia Nacional Popular vota, nos lermos da 
alínea h) do artigo 58.° da Constituição, a seguinte Reso
lução:

A despesa orçamentada ...
A despesa efectuada.............
O saldo que transita.............

■Aprovada em 28 de Dezembro de 1982.

Bublique-se.

O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio 
íiiiyii.sto Monteiro Duarte.

6 596 ioo$oo 
4 186 557.I60 
2 409 542$40

Artigo único

É aprovada a Conta de Gerência da Assemblcia Nacio
nal Popular de Cabo Verde, referente ao exercício eco
nômico de 1981, sendo:
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Orçamento da despesa para o ano econômico de 1981

I o £ 
“ § ^ I

1
Importcincia 
por capítuloDesignação das despesasU

ü

1.0 DESPESA ORDINARIA

GABINETE DO PRESIDENTE

1.» Vencimentos c salários

Pessoal dos quadros aprovados por lei:

Vcncimenio
individual

Vencimento 
por classeLetraCategorias

1 Presiidente...............................
l Chefe de Gabinete............
1 Secretária do Presidente 
1 Condutor (1.^).....................

240 0119^00 
138 000300 
108 OOOfOO 

66 OOOÍOO

240 OOOÇOO 
1138 000$00
108 ooa$oo

66 000$0fl

G íJ
Ò52 000$OGQ

2.0 2 200 0(>0$00 
20 000300

Deslocações .............................. ... . .
Remunerações diversas em espécie...3.”

2 772 000$00SECRETARIA-GERAL2.®

Classificação funcional 1.1.1
I
1
IDespesas correntes

4.» Vencimentos e salários...^ ...................................

Pessoal dos quadros aprovados por lei
A 186 000300 ;

174 0.00$00 
150 000300 
lOSOOO:'!!-)
96 000':00 
84 000300 
66 000300 
56 400500
61200300
51600300 
48,0'005n0 
36 OOOíOO

186 000300 I
174 000300 ' 
150 OOO.ÍOI)
108 000300
96 000300 i 
84 000300 
86 000.$00 
56 400300
61 200300

103 200300 
48 000300 
36 OÜO.3OÜ

1 Secretário-Geral ...........................
1 Cônsulior Jurídico..........................
1 Chefe de Serviço ..........................
1 Responsável de Contabilidade
1 1.“ oficial .............................................
1 2.0 oficial............................................
1 3.° oficial............................................
1 Aspirante ............................................
1 Condutor (2.")...................................
2 Escriturários-dactilógrafos ...
1 Contínuo ............................. ,
1 Servente ...................................

C
F
J
L
N
Q
S
R
T
U
X 1 168 SOOçOf

42 000SO-0 
50 000300 
50 000.3CV i
13 3003no 
20 000300

Gratificações certas e permanentes ... .
Horas extraordinárias....................................
Deslocações .............................. ... ...
Remunerações diversas em espécie... 
Vestuário e artigos pessoais ..................

Bens duradouros:

Material de educação, cultura e recreio 
Material honorífico e de representação . 
Equipamento de Secretaria..........................

Bens não duradouros;

5.»
O;»
7.”
8.“ 175 300.300
9.®

10.0

loü 000300
20 000300

’.50 000300

1
2

320 flOOSOO3

11.”
250 000300 
100 4 00SOO 
150 OOO-süOO

1 Combustíveis e lubrificantes .....................
Consumo de Secretaria ..............................
Conservação e aproveitamento de bens ...

Despesas gerais de funcionamento:

Encargos próprios de instalação ............
Locação de bens ...............................................
Comunicações...
Representação...
Publicidade e propaganda ...
Trabalhos especiais diversos

A transportar

2
509 400300

12.”

13.”
190 000300 
96 000300 
80 OOOSOO 

700 000300 
50 000300 
30 000300

]
2
3 • • •«4

; 5 1 146 000300i 6
6 091 500300
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O Importância
por capítulo

o
.5 ■s Designação das despesasa ^ 'I5

6 091 500$00Transporte ...

Outras despesas correntes.;14.»

36 00i0$0036 OOOSÜOSeguro de material ............

Despesas de capital;

1

15.”

Investimento;I

443 600.200 
—■$-

Maquinaria e equipamento... 
Material de transporte 443.6OOSOO

3.“ Despesas comuns;

Classiíicação funcional; 5.2

i'.5 noü$oo 25 ODCÇOO-Abono de família ..16.»

6 596 lOOÍOOTotal

Secretaria.Geral da Assembléia Nacional Popular. 28 de Outubro de 1980. — O Secretário-Geral, Pedro Duarte.

Quadro demonstrativo das despesas efectuadas, por rúbrica orçamentai

Despesas
efetuadas

Dotação
orçamentiil

SaldoDesignaçao da rubrica

Gabinete do Presidente;

86 140$30 
651 008f50 

2C 0'00$00

552 000$00 
2 200 000$0<) 

20 OOOÍOO

466 853Ç70 
1 548 9911.50

Vencimentos e salários.....................................
Deslocações...............................................................
Remunerações diversas em espécie ..........

Se.cretaria-Geral;

i■ ■ I

422 379Õ301 168 800$00 
42 0.('0«00 
50 00.0$00 
50 000^00 
13. 30O'S0O 
20 OÜOSOO 

150 6'OOí.OO 
20 000200 

150 000200 
250 000!?00 
109 40‘0};00 
150 000200 
190 000200 

96! 000 $00 
80 000$00 

700; 000.500 50 oooson 
30 000200 
36 OOOSO."' 

443 eOGfOO 
—i.- 

25 000500

746 4.20$70 
42 000.$00 
ÕO 000200 

6 30,s$90

10 732$10 
25 1.55.250 
20 C00200 
25 273200 

173 475200 
95 420240 

133 365250 
83 386280 
30’ 0'00',200 
78 873250 

599 225200
—í— 

12 015200 
32 944200

Vencimentos e salários..............................
Gratificações certas e permanentes ... 
Horas extraordinárias ..,
Deslocações........................................................
Remunerações diversas em espécie ...
Vestuários e artigos pessoais ............
Material de educaçao, cultura e recreio 
Material honorífico e representação...
Equipamento de secretaria.....................
Combustíveis e lubrificantes ............
Consumo de secretaria................... .. ...
Conservação e aproveitamento de bens 
Encargos próprios de instalação
Locação de bens .......................................
Comunicações ................................................
Representação.................................................
Publicidade e propaganda .....................
Trabalhos especiais diversos ............
Seguros de malerial ................... ^ ...
Maquinaria e equipamento.....................
Material de transporte..............................
Abono de família .......................................

—li-2
43 694.210 
13 300200 
9 267290 

124 844250 
—$■ — 

124 727200 
76 525200 
1.3 979260
16 634250 

106 613.220
66 000200 

1 126250 
1/00 775200 
50.000200
17 986200 

3 056200
443; 600200$ -2-4-

18 88020061120200

2 400 5422406 596 ; 00200 4 186 557260Total ... .

RBSUMO:

6 596 100200 
4 186 557260

Despesa orçamentada 
Despesa efectuada 

Saldo que transita ... 2 409 542240.

Secretaria-Geral da Assembléia Nacional Popu'ar, 3' de Dezémbfó dé 1982. — O Secretário-Geral, Pedro Duarte — 
O Presidente do Conselho Administrativo, Ollvio Pires.
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BALANCETE

Desenvolvimento das despesas e dos saldos por epígrafos durante o ano econômico de 1982

Despesa
ofetuid»

Despesu orçament;tda Dotação Saldo %

Vencimentos e salários ...
Deslocações ..................
Outras remunerações ...
Bens duradouros ..........
Bens não duradouros ... 
Aquisição de serviços ... 
Outras despesas correntes
Despesas de capital...........
Despesas comuns ..........

1 720 80OSO0
2 250 0'00$00 

145 SOOSOO 
320 OOOSOO 
509 400$00

1 146 OOOSOO 
36 OOOgOO 

443 600$00 
25 OOOÇOO

1 213 274S40 
I 555 297$40 

102 732$10 
70T28$50 

402 260$90 
803 500$30 
32 944S00

507 Õ25.$60 
694 702S60 
42 567$90 

249 571$50 
107 139$10 

342 499$70 
3 056$00 

443 60>O;.S0O 
18 880$00

7(0,50
69
70
22,00
78,96
70,11
91,51

0,0
6 120$00 24,48

Total ... 6 596 100$00 I 4 186 557$60 2.409 542$40 C3,47

RBBUMO;

Despesa orçamentada 6 596 lOOSOO

Despesa efectuada 4 186 557$eo

Saldo que transita ......... 2 409 542$40

Percentagem gasta 63.47 ç;

Secretaria-Geral da Assembléia Nacional Popular. 31 de Dezembro de 1981. — O Secretário-Geral, Pedro Duarte 
O Presidente do Conselho Administrativo, Olírio Fires.

Resolução nP 11/II/82

Considerando o nosso profundo empenhamento na 
luta pela realizarão dos objectivos da Organização da 
Unidade Africana e da Carta das Nações Unidas;

Artigo 1

A .Assembléia Nacional Popular da República de 
Cabo Verde, adere à União dos Parlamentos Africanos, 
aos seus princípios e sujeita-se às regras dos Estatutos da 
União.

Considerando a necessidade de se estabelecer e desen
volver relações de amizade e cooperação entre a nossa 
Assemblcia Nacional Popular e os demais Parlamentos 
Africanos;

Artigo 2.°
Considerando os objectivos conruns prosseguidos pe

los Parlamentos .Africanos, na luta por um efectivo 
funcionamento da democracia e pela edificação do Pro
gresso em África;

A Assemblcia Nacional Popular da República de 
Cabo Verde, constitui-se Grupo Nacional da UPA, de
signado por Grupo Oaboverdiano da União dos Parla
mentos Africanos.

Considerando que existe a União dos Parlamentos 
Africanas — observador junto da OUA —, aberta à 
participação de todos os Estados da África.

Aprovada cm 28 de Dezembro de 1982. 

Publiquc-sc.

O Presidente da Assemblcia Nacional Popular, /Dn7io 
Augusto Monteiro Duarte.

A

A Assemblcia Nacional Popular da República de 
Cabo Verde vota, nos termos da alínea h) do artigo 58“ 
da Consiãtuição, a seguinte Resolução:
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AÉorão 11.“ ^/I1/82 Apela igualnicnle às autoridades suEafricanas para 
:i libertação de tOdos os militantes da ANC encarce
rados. coni especial' dosrtaqiie para o seu Presidente 
Nelson Mandela.O regime de Apartheid instittiído na África do Sul 

(.oii^agia ti nega: ão do liomcat iiegio airicauo c .m 
-lhe condições de vida degradantes, contra as quais a 
maioria da poptilação classe país desenvolve as mais 
variachis formas de luta. com apoio da Comunidade 
ilUei UO

6. Retomenda ;io Governo que tome as medidas mais 
adequadas para assegurar uma participação activa de 
Cabo \. eiflc lu) nioc imento internacional de solidarie- 
cbidc para com os Militantes da ANC.

Aprovada em 29 de Dezembro de 1982. 

Public|uc-se.

O Picsidente da .Assendalcia Nacional Popuitir. Abiiu- 
Augusto Monteiro Duarte.

Considerando justa a luta para pôr fim ao regime que 
iieg;i todos os direitos humanos e políticos à grande 
maioria, da população sul-africana:

ConsideiauKÍo que a bíirbara e sistetnática repressão 
praticadtt pelo regime racista da África do .Sul contra 
qualquei rei\indicação nationalista da população tiegra 
imiis não hiiai que retttrdar o dcsmatitelamento inevitá
vel de um sisícma político condenado pela História, 
multiplicando dramas e sofrimentos humanos;

080

CON,S.F,I,nO DE MINISTROSIndigaiada |:'clo repetido recurso às ootidctiaçõcs à 
morte de miliiantes naciotialistas tiegros sobretudo os 
do Congresso Ntu ional Africano, tiomeadamente as pro- 
fericbis recentcmetite cotttra .Antbotiv Tsotsobe, Joban- 
nes Shabtingo. Dti\id Moisc. Thellc Simon Mogoerano, 
[err\ Mosololi e Marcus Thabe;

Detreto-Lei n.“ 13,5/82 

de .31 de Dezembro

Coiuencida de que o fim da reptessão é um passo in- 
dispctrsável à critu.ão de itm clima qite pertnita instituir 
na .-Miica do ,Sul tttn regime em que a paz social re
pouse no respeito pelos direitos dos cidadãos de todas 
as origens;

\'ista a Resolução 529 (1982) tidoptada por utianimi- 
dade pelo Conselho de Segttrança das Nações Unidas so
bre as condenações à morte na .África do Sul;

da hiciddadc coníerAla pela alítica f) do n.’ 1 
do ariigo 99." da Constitidcão o Governo decreta o 
seguinte:

Artigo 1.» O artigo 3.“ do Decreto-Lei n.° gg/yb, de 
de Abril, passa a ter a seguinte reehicção:

. Os trabalhadores abrangidos pelo 
sistema de Previdência .Socittl. têm direito a leccbei 
da entidade empregadora:

a) Na situação de doença, a diferença entre a 
remuneração líquida qtte o trabalhador te- 
ria direito, no período de faltas, e o motr 
tante do subsídio atribuído pela Previdên
cia .Social, nos primeiros 90 dias de cada 
impedimento, sem prejttízo do disposto na 
alínea seguinte:

\ O ' 1 • ( >

1 (

Arligo

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Popular, 
vota nos termos da tdínca b) do artigo 98.° da Consti
tuição, a seguinte Moção:

t. Reitera a sua solichiriechide para com a Iteróica 
luta do povo .Sul-,Africano pela liquidação do apartheid 
e pela instauração de um regime que respeite os direi
tos inalienáveis dos cidadãos independentemente da sua 
taça, credo político ou religioso.

2. Denuntia veementemente a crescente repressão que 
o regime racista leva a cabo contra o povo da África 
do ,s\tl.

à) A sua remuneração lí(]uida
ros dias de cada impedimento por doença, 
compreendidos aos en referidos na alínea rij;

tios três pritiici

c) Na sitttação de maternidade, a diferença en
tre a remuneração líciiiida que o tiabadia- 
dor teria direito, no período de faltas, e 
o niontatitc do subsídio atribitído

3. Apela à Comunidade internacional para que redo
bre os seus esforços tendentes a levar as autoridades sul- 
-africanas a acatar as repetidas injunções da ONU e 
cm particular a Resolução 929 (1982) sobre as condena
ções à morte na África do .Sul, adoptada por unanimi
dade pelo Cotiselho de Segurança das Nações Unidas.

9. Lança um apelo às autoridades da África do Sul 
para que façam uso da clemência e procedam à comuta
ção das penas de morte pronunciadas contra militantes 
do Congresso Nacional Africano, nomeadamente às de 
Anthony Tsotsobe. johannes Shabango, David Moise, 
Thelle Simon Mcgocranc. Jerry Mosololi c Marcus 
Thabe.

pela pt'.
vidência social, pelo período máximo de 
30 dias.

2. A.s entidades empregadoras deverão comunicar 
ao Instituto de Seguros e Previdência Social e à 
Direi ção-Geral dó Trabalho e do Emprego o início 
da situação de baixa por maternidade ou por doetiça 
dos seus trabalhadores abratigídos pela Previdência 
Social, sob pena de rriulta de 1 000$,:.a ,5000$ a 
aplicar pela Direcção-Geral do Trabalho e do Em- 
prego,
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;5. Os trabalhadores, não abrangidos pelo sistema 
de Previdência Social, têm o direito a receber d;i 
.ntidade empregadora:

a) A totalidade da siia remuneração líquida, du
rante os três primeiros meses de doença;

b) Dois terços da sua remuneração líquida, a
partir do terceiro mês e até ao termo do 
sexto mês de doença.

Art. 2." É introduzido um artigo 3."/A no Decreto 
-Lei n.° 33/ 76, de 10 de Abril, com a seguinte redacção;

Art. 3.°/A— I. Se ao fim do sexto mês de doença 
o trabalhador não puder regressar ao seiviço a enti 
dade empregadora pode suspender o contrato dc 
trabalho pelo período máximo de 18 meses.

2. Se durante o período de sttspensão, o trabaliia- 
dor for considerado apto a regressar 
automaticamente reintegrado.

.Artigo i.° Aos professores que prestam serviço em regi
me de horas extraordinárias ou em regime de acumulação, 
nas Escoias do Magistério Primário, nas Escolas do En
sino Básico Complementar, nos Liceus e na Escola In
dustrial e Comercial do Mindelo é fixada a remunera 
í ão de 3<K)S por cada tempo lectivo.

.-\ri. 2.“ Aos professores orientadores encarregados da 
práiica pedagógica e estágio dos alunos das Escolas do 
Magistério Primário é fixada a gratificação mensal de 
3 ooo.S enquanto desempenharem tal função.

.Art. 3.° Fica revogada tixla a iegislatão que contraria 
o presente decreto.

•Art. 4." Este decreto-lei entra em vigor a 1 de janeiro 
de 1983.

\'isto e aprovado cm Conselho de Ministros.

Prdro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — José F.diiardo 
d raújo.

ao serviço, sera

3. Os contratos de trabalho celebrados pítr prazo 
determinado cujo termo ocorra no período de doença 
do trabalhador, consideram-se tacitamente prorroga 
dos até ao limite dc tempo previsto 
artigo.

.. ?sos contratos por prazo imerlo correm os pra 
zos legais para a .sua denúncia por parte do traba
lhador durante o período de doença do

Art. 3.° É introduzido um artigo 3.°/B no Decreto-Lei 
ti.° 33/76, de 10 de Abril, com a seguinte redacção-

Promulgado em 24 de Dezembro de 1982.desteno n.°

Fublique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.mesmo.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

As entidades empregadoras pataArt. 3.“ /H
quem sejam encontrados a prestar serviço trabalha
dores na situação de baixa pelos motivos indicados 
no artigo 3.° serão avisadas do facto pela Inspecção 
do Trabaího ou pelo Instituto de Seguros e Previ
dência Social e, se mantiverem tais trabalhadores 

serviço, ficarão sujeitas a multa de 10000$ pol 
cada traíralhador relativamente ao qual a infracção

I.

Decreto-Lei n.° 135/82 

de 31 de Dezembro
ao

Considerando que ao Centro de Manutenção de Equi
pamentos c Oficinas incumbem funções de concepção, 
direcção c gestão, com responsabilidade em lodo o terri
tório nacional;

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.° 1 
do arigol 75.“ da Constituição, o Governo decreta o 
seguin,te:

Artigo i.“ ü Centro de Manutenção de Equipamentos 
e Oficinas é equiparado, para todos os efeitos legais, às 
Direcções de -Serviços.

Art. 2.° O Director do Centro é equiparado a Director 
de Serviços.

se verifique.

2. Compete à Direcção do Trabalho e do Emprego 
a aplicação da multa referida no número antecc 
dente, a qual reverterá para a Previdência Social.

Art. 4.“ Este diploma entra em vigor a partir dc 
janeiro de 1983.

Visto e aprovado em

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 31 de Dezembro de 1982.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA
pereira.

Para ser

de

Conselho de Ministros.

Visto e aprovado em Conpelho de Ministros.

Osvaldo Lopes da Silva—João PereiraPedro Pires 
Silva.presente à Assembléia Nacional Popular.

Promulgado em 31 de Dezembro de 1982. 

Publique-se.

O Presidente dã Reptiblica, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto-Lei n.® 134/82 
de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pela alínea J) do n.° 1 
do artigo 75.° da Constituição, o Governo decreta o
seguinte: Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.
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2. A concessão dos benefícios dc isenção aduaneira a 
que se refere o presente Decreto-Lei ficam condicionados 
ao cumprimcntGi do que estabelecem os artigos 13.“, 15.°, 
16.“ e 17.° do Decreto n.“ 41 024, de 28 de Fevereiro dc 
1957, e às restrições impostas pelo artigo 8.“ do mesmo 
Decreto n." 41 024/57.

Visto c aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires—Osvaldo Lopes dn Silva—Herculano 
Vieira.

Decreto-Lei n.° 136/82 

de 31 de Dezembro

Pelos Decretos n.°“ 79/81, de 11 de Julho, e 131/81, 
dc 21 dc Novembro, foram convertidas em Empresas 
Públicas, r(2spectivamente, os ex-Serviços dos Correios 
e Telecomunicações e os lãransportes Aéreos de Cabo 
Verde, que usufruiam de benefícios de isenção adua
neira e de natureza fazendária;

Atendendo a que a legislação em vigor, aplicável a 
serviços autônomos, já nãoi apoia a concessão dos bene
fícios de isenção pretendidos pelas referidas empresas 
púlilicas, ora criadas;

■Sendo necessário que tais benefícios continuem a 
ser concedidos enquanto se mostre indispen.sávcl;

No usc,i da faculdade conferida pela alínea f) do n.' 1 
do artigo 75.“ da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:

Artigo 1.” São (oncedidos à Empresa Pública dos Cor
reios e Telecomunicações (CTT-EP) cs seguintes bene
fícios de insenção:

1. Isenção de i'odas as contribuições e impostos, bem 
como do imposto de selo nos actos em qe intcivenha pe
rante todos cis tribunais e repartições públicas, durante 
o período de 5 anos, a contar da data da transformação 
em empresa do Serviço Autônomo da mesma denomina
ção.

Promulgado em 24 de Dezembro de 1982. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARLSTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à .\ssembleia Nacional Popular.

Decreto n.° 137/82 

de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.“ No quadro do pessoal da Direcção-Geral da 
Administração Interna são criados mais cjs seguintes lu
gares:

2. Isenção de direitos e imposto de consumo para apa
relhos, máquinas e seus acessórios ou peças separadas, 
hem como para material e equipamento rádio, telefô
nico e dc telecomunicações, exdusivamente destinados às 
inst/alaçõe:s e serviços que explora.

.4rt. 2.° A empresa pública Transportes Aéreos de 
Cabo Verde, E.P. (TACV) são concedidos os seguintes 
benefícios fi.scais:

1. Isenção de todas as contribuições e impostos, taxas 
e demais imposições fiscais, com excepção do imposto 
do selo, durante o período de 5 anos, a contar da data 
da extinção do serviço autônomo com a mesma deno
minação.

2. Isenção de direitos, imposto de consumo c emo
lumentos gerais aduaneiros para:

a) aeronaves, sens motores, aparelhos, instrumentos, 
acessórios e peças de reserva;

h) materiais e equipamentos exdusivamente desti
nados à operação, manutenção e conservação 
da,s aeronaves, bem como para as oficinas me
cânicas, de rádio e de instrumentos relaciona 
dos, exdusivamente, com a manutenção das refe
ridas aeronaves;

c) carros de reboque, atrelados, escadas, tapetes ro 
lantes, extintores c equipamento indispensável 
ao serviço de placa.

Art. 3."—1. As insenções referidas no número 2 dos 
artigos i.° e 2.° não abrangem os selos de despacho, de 
assistência e da Cruz Vermelha, nem o pagamentot de 
taxas devidas por serviços prestados.

Pessoal técnico

5 Técnicos auxiliares (principal, 1.=^, 2."^ 
e 3.‘ classe.......................................... L, M, N. Q

Art. 2.° Este decreto entra em vigor no dia i de janeiro 
de 1983.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva—Júlio César 
de Carvalho.

Promulgado em 31 dc Dezembro de 1982. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDE,S MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.® 138/82 

de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

.Artigo 1,® É aprovado, nos termos da alínea g) do n.° 1 
do artigo 75.“ da Constituição, o ((Acordo de Empréstimo 
entre o Governo da República de Cabo Verde e o Fundo 
Africano de Desenvolvimento para o financiamento da 
totalidade dos custos em divisas e Parte dos custos locais 
do Projecto de Formação do Pessoal e de Desenvolvi
mento da Infraestrutura Sanitária de Cabo Verde», cujo 
texto em francês faz parte integrante do presente de
creto, a que vem anexo.I
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Alt. 2.“ O presente decreto eiiira iinediataniente em 
vigor e o referido Acordo produzirá efeitos em (onfor- 
midade com o que nele se estipula.

Pedro Pires—OsxHildo Lopes da Silea — Ireiieu C.onies.

Promulgado cm 12 de Novembro dc i()82.

P ubliquc-.se.

•Section 1.02. Définitions. A moins que le con.texte ne 
s'\ oppose, chaque fois qiPils seront uilisés dans le présent 
.Aceord, les différents termes definis dans les Conditions 
génértdes ont Ia significtuion qui y a cté indiquee.

ARTICLE II

Le Prêt e son Objet

O Presidente da República. .4R1STIDES MARIA 
PEREIRA.

Section 2.01. MontanI. Le Fonds conseni à 1’Emprun- 
leur sur ses ressources uu prêt eu diverses monnaics 
convertibles autres que la monnaie dc PEmprunteur d’un 
raontant maximum équivalant à huit millions crunites 
de complc (IJC 8.000.000), (1’unité de compie étant déf!- 
nie à EArticlc l=^ alinéa 1 dc l'Accord portant crétuion 
du Fond.s Africain de Développcmcnt.

Acconl de orei entre !e Goiiveiíiement de la Republique 
d;! Gap Vert et le Finds Africain de Developpement en 
vue de financer la totaüté des couts en divises et une 
Partie des couts locaux du Projet de Formation du Per 
sonnel et de Developpement de l lnfrastructure Sanitaire 

Gap Vert.

ARTICLE III

Kemboursement du Principal, Commission de Service, 
Commission pour Lngagements Spéciaux et Cohéances

Prêt n.“ CS/CV/S/81/5
Section 3.01. Remboursemeril du Principal. L’Em- 

prunteur remboursera le principal du prêt, tiprès tin 
différc d’amortis.sement de dix (10) ans, à compter dc la 
date du présent Aceord sur une période de qutirante 
(qo) ans. à raison d’un pour cent par an entre Ics onzieme 
et linglième annécs de ladite période et à raison dc trois 
pour cent (3%) par an par la suite.

Section 3.02. Commission de serviee. L/Emprunteur 
paiera une commission de Service de trois quarts (S/q) 
d'un pour cent (1%) l’an, sur le montant du prêt dé- 
ctiissé et non encore remboursé, conformément aux stipii- 
bitions dc la section 3.02 des Conditions géncralcs.

.Section 3.03. Commission pour engagernenls spéciaux. 
L:i commission afférente aux engagements spéciaux pris 
par les E’onts en vertu de i;i section 5.08 des Conditions 
générttles scra payable dans les monnaics convertibles 
détérminées ptu' le Fonds.

.Section 3.04. Echéanccs. Le prêt sera remboursé par 
des x ersemeuLS semestriels et consécutifs, dont le premier 
scra effeítué soit le premier jtunier soit !e picmiei 
juillet, selou cclle des deux dates qui suivra immédia- 
lement Eexpiration du différé d’;imorti.stsemcnt prévu à 
lations dela section 3.02 des Conditions générales. 
payée deux fois par an, Ic premier janvier et le pre
mier juillet.

Le présent ACCORD DE PRET (ci-après dénomiue 
((PAccord))) est coinclti le ig janvier 1982, entre le GOU- 
VERNEMENT DE LA RlÍPUBLIQUE DU CAP VER T 
(ci-après dénommé «EEmprunteuni) et le FONDS .AFRl- 
CAIN DE DEVELOPPEMENT (ci-après dénommé «!e 
Fonds»).

1. ATITNDU QUE FEmprunteur a demandé au 
Fonds dc financer la totalité des couts en devises et une 
partie des coüts locaux du projet de formation du per- 
sonnel et de développcment dc l'infraslructurc stinitanc 
(ci-après dénommé «le Projet»), lel que décrii dtin.s l Au- 
nexe du présent Aecord, en lui octiovauí uu pièt ju 
qu à concurrence du montant stipulé ei-après;

2. Ad TENDU QUE le projet est tcchniqLiement réti- 
lisablc et qu'il est justifié du point dc vue du déve- 
loppement économique et social dc la République du 
CAP VERT;

's-

3, ATTENDU QUE. le Minisière de la .Sauté Publi- 
et dc Affaires Socialcs scra POrgane cPexécutionque 

du Projet;

4, ATITNDU QUE, se fondant entre autres (onsidé- 
qui précède, le Fonds a accepté cPaccorderrations sur cc

ledit prêt à PEmprunteur conformément aux clauses et 
conditions stipulées ci-après; ARTICLE IV

Décaissements, iitilisation des sommes décaiss6esEN FOI DE QUOI, les parties au présent Aceord sont 
conxenuos de ce qui suit:

.Section 4.01. Décaissements. Aux fins du présent 
Actord. le Fonds conformément aux dispositions duae 
.Aceord et des Conditions générales, procèdera à des dé- 
caissement.s en vue de couvrir les dépenses pour régler 
le coüt raisonnable des biens et Services requis pour 
Pcxécution du projet et appelés à être financés au titre 
de PAccord.

ARTICLE I

Conditions Générales — Définitions

Section t.oi. Conditions générales. Les partic^s au pré
sent Aceord conviennent que toutes les dispositions des 
Conditions générales applicables aux Aceords de prêt et 
Aceords de garantie conclus par le Fonds, portant la 
date du 22 mars 1974, (ci-après dénommées (des Condi
tions générales») ont la même portée et produiront les 
mêmes effets que si elles étaient insérées intégralement 
dans le présent Aceord.

Section 4.02. Délai pour demander le premier décais- 
semenl. La date du 30 juin 1983 ou telle autre date 
qui aurait été convenuc ultérieurement entre rEuqitun- 

eti le Fonds est fixée aux fins de la section m.ot 1teur
Conditions générales.
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et leur expérience professionnelle par le Fonds;
— un architccte Ingénieur Civil en qualité de 

sous-directeur du projct;
—• un Ingénieur électromécanicicn qui recc- 

vra une formation en ingénicrie biomédicale;
— un coniptablc.

b) soumettre à rapprobaiioii du Fond.s ies noins ei 
les titres des candidats proposés pour les bour- 
ses d’études et fournir des renseignements dé- 
taillés sur les institutes de formation proposés.

Seciion: Rillels A ordrc. A la demande du Fonds,
l Einprunteur devra souscrire et lui reineure des bille-ts 
à ordrc ou autres titres négociables représentant Tobliga 
tion qui incoinbe à rEmpruniteur de rembotirser le 
montant du prêt, majoré de la commission de Service 
prévue dans le présent Accord.

Section 6.04. Achais: a) LTmpruntcur s'engage à cc 
que les sotnmos provenant du prêt ne soient utilisées que 
pour racquisition dans les territoires des Etats partici 
panLs ou des menibres de bicns produib» dans ces terri
toires et de Services en provenant (les termes <(Etats pai- 
ticipants» et «Membres» tHmt définis à TArticle 
1'Accord portant aéation du Fonds):

ò) à ruoias que le Fond.s n’cn convicnne autrement 
par écril racquisition de ce“s biens et Services devra se 
faire par un appel d’offres intcrnational, conformémcnt

la procédure en vigueur chez TEniprunteur, lequel 
remetira au Fondis pour approbation avant le lancemeni 
de I'appel d’offres, un exemplaire dudit dossier.

■Seciion 4.03. Dulc (le clôliire. La date du 30 juin 1990 
ou telle autre date qui aurait été convenue ultérieure- 
ment entre l’Emprunteur et le Fonds est fixée aux fins 
de la scction ().03 des Conditions Générales.

Section 4.04. Afjectatio-n du montant des décaissemcnls. 
L’Emprunteur n’utiliscra les montants des décaissements 
que penir les fins as.signées chaque moníaní déca:'-sj 
pour !a inise eii (ruMC du Projel.

ARTICLE V

ExécutiOH da Projct

Section 5.01. Plans, Cahier des charges. L’Emprunteur 
sengage:

a) à exécuter ou faire exécuter et administrei' les 
activités et opérations du projet avcc toute la 
diligcncc et l’cfficacité voulues suivaní les nor- 
mes financicrcs, administrativcs ct techniques 
cprouvées, conformémcnt aux programmcs d’in- 
vestissements, aux prévisions budgétaires, aux 
plans ct au cahier des charges approuvcs par 
le Fonds;

dc

h) à demander 1'accord du Fonds, en lui fournis- 
sant tous les renseignements qui pourront être 
raisoimablement rcquis, pour loute modilica- 
tion importante aux prévisions budgétaires, 
aux plans et au cahier des charges afférents 
au projet, ainsi que pour lout changement de 
fond à porter au (x) contrat (s) d’achat ou de 
Services techniques concernant Fexécution du 
projet.

ARTICLE VII

Registres, Contrôles, Rapports et Assurances

Section 7.01. Registres. L’Emprun;teur s'engage à faire 
tenir des registres appropriés, indiquant les biens ct 
ervices financés sur le prêt, Tétat d’avancement du projet 

et le montant des dépenses effeciuées.

Section 7.02. Contrôles: a) /'Emprunteur autorísera 
les fonctionnaircs et les experts cn\o\és par le Fond.s à 
contrôler Texécution du projet ct; à examiner les registres 
ct documents que le Fonck désirerait consulter;

b) afin de couvrir les frais d'inspection spécialisée 
résultant d’une situabion exceptionnelle qui, de Tavis 
des deux parties est de nature à compromettre la bonne 
exécution du projet, le Fonds a la faculté d imputei 
sur le montant du prêt un maximum de quatre vingt 
mille unités de compte (UC 80.000). Ces dépenses seront 
convertes sans que FEmprunteur ait à demander au 
prétilable les ver.semcnts correspondanis, mais ic Fonds, 
Finformera en temps utile de toute imputalion de ce 
genre.

Section 7.03. Rapports. L'Emprunteur s engage à pré- 
senter au Fonds à Fentière satisfaction de celui-ci et 
aux dates spécifiées dans chaque cas, les rapports d-après: 
1) dans les trois mois après Fexpiration de chaque tri
mestre de 1'année civile ou dans tíout autre délai qui 
serait convenu par les parties, des rapports sur Fexécu
tion du projeti. conformément aux directives qui seront 
donnés par le Fonds à cette fin; tA tous rapports (]uc 
le Fond.s pourra raisonnablement demander au sujei 
de Futilisation des sommes prêtées et Favancement des 
ttravaux; 3) les documents financiers certifiés du projet 
dans les quatre mois suivant la clôturc dc chaque exer- 
cice financier.

ARTICLE VI

CoiKlitions siinplémentaires exigées pour les 
décaissements, autres conditions et dispositions diverses

.Section (1.01. Conditions prcalables supplémenlah es. 
Le Fonds nc scni pas tcnii d’effectuer le premicr décais- 
sement av;mt qu'il n’ait reco de FEmprunteur;

a) Fengagemeut d inscrire à sou budget annuel les
dotations requises pour financer la part des 
coúts du projet qui lui incombe conformémcnt 
au plan de financement;

b) Fengagement de trouver des sources de finance
ment complémentaires en cas de dépa,s.scment 
des coòts actuels du projet'

c) la preuve de la création au sein du Ministère dc
la Santé et des Affaires Sociales d’une cellule 
d’exécution du projet, disposant de burcaux 
ct du personnel de soutien nécessaires;

d) la preuve du transfert au projet, à titre gracieux
de tous terrains nécessaires;

f) Fexeinplaire du dossier d’appel d'offre.s et la pro
cédure y afférente mentionnée à la section 6.04 
du présent Accord;

g) la liste des biens et Services du projet qui seront
financés sur le prêt.

Section 6.02. .iLilres conditions. L'Emprunteur seii- 
gage en outre à:

a) recruter ou nommer le personnel de soutien sui
vant, après agrément de leurs qualifications
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

Scclion 7.04. Assurances. LTmpruntcur fera contrac- 
ter ct maintcnir des assurances auprès dassureurs de 
bonne renommée, sur les biens import)és financés et 
autres risques afférents à l'achat, à la consignation, au 
transporti jusquau licu de leur Utilisation ainsi qú'à 
1'installation clesdits biens.

Secretaria de Estado das Finanças 
Portaria n.'’ iai/82 
de 31 de Dezembro

Tornando-se necessário proceder ao reforço dc algu
mas verbas do orçamento geral em vigor;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Secretário de Estado das Finanças, o seguinte:

São efectuadas as seguintes transferências de verbas 
na tabela de despesas do orçamento geral em vigor;

ARTICLE VIII

Dispositions Spéciales

Section 8.01. Mesures preoues. Au cours de la periode 
du prêt: a) 1’Emprunteur et le Fonds collaboreront étroi- 
tement à la réalisation des fins auxquelles vise le prêt. 
A cet effei chacune des parties fournira à Fautre tous 
renseignements que celle-ci pourra raisonnablcment de 
mander touchant Fétat du prêt et la situation économi- 
que et financière de FEmprunteur; I E s ReforçoB S S& f I

u •< Z

Rubneas AnuliçâOou
h) FEmprunteur et le Fonds, à la demande de Fun

Fennremise de leurs

iascriçlo
I

deux échangeront leurs vues par 
representants respectifs, sur les questions ayant 
aux objectifs du prêu au maintien des Services y affé- 

à FexécutioJi par FEmprunteur des obligations 
qui lui incombent en vcrin du présent Aceord.

trait
Ministério Oo Interior

1.»rents et Gabinete do Minlitra

140 000$0ul.“ Vencimentos e salários.
ARTJCLE IX Despesas gerais de fun. 

cionamento:
11.»

Dispositions Finales
3 Comunicações............

4 Representação...........

40 0i00$00
autorisés. Le Secrétaire•Section 9.01. Representants 

d'Etat aux Financés de FEmprunteur ou toutes person- 
qu'il désignera par écrit seroni les representants

fins de la sedion 10 03

100 000'$00

i40 000$00140 000$00Soma ...nes
auiorisés cie FEmprunteur aux 
des Conditions Générales. ■atlMta CO Primeiro Ministre

Section 9.02. Date de /'Aceord. Le présent Aceord 
considere en trAites circonstances comme passe :i la date 
qui figure à la premiere page du prcseni Aceord.

Section 9.03. Adresses prévues. Les adre.sses suivantes 
sont indiquées par les parties aux fins de la section 10.01 
des Condiiious générales.

Four FEmprunteur: Adrc.sse postale:

Secrétariat d’Etat aux Financés
PRAIA
GAP VERT
Telex; N." 58 MCE CV

Pour le Fonds: Adresse posiale:

Fonds Africain de Développement 
01 B. P. 1 387 
ABIDJAN ol 
Côte dlvoire
Adresse télégraphique: AFDEV/ABIDJAN 
Télex: 3717/.S498

scra
Secretaria de Estado 

da Cooperação e Planeamento

Gâbineta do Secretário de EstadoT.‘

81.“ Despesas gerais de fun. 
cionamento:

2 Comunicações........... 150 000$00

4 Representação.................

Olrtccio-Giral da Cooparacio

n2 500$00

8.'

Vencimentos e salários. 112 500$0084.0

11.* Dlrecçâo-Geral de Estatística

150 000^0095.° Vencimentos e salários.

262 500$00Soma ... 262 500$00

Ministério
do Desenvolvimento Ru'al

Centro de Estudos Agrários 
Vencimentos e salários.

4.»
EN FOI DE QUOI, le Fonds et FEmprunteur, agis- 

sant par Fennremise dc leurs representants auturisés, ont 
signe Ic présent Aceord en deux exemplaircs faisant éga- 
Icment fois, en Irançais, à la date indiquee en première 
page.

12 960$0029.°

35." Remunerações diver
sas — em numerário 12 960$00

12 960$0012 960$00Soma ... .
Pour le Gouvernement de la Republique du Cap 

Vert, Corentino Santos, Gouverneur de la Ban
que du Cap Vert.

Pour le Fonds Africain de Develcppcment, B. 
N’Diaye, vicc-president

Cerüfié par; Yiima Morisho Lusambia. .Sccrclaire-Ge- 
nerak

MiRistIrlo da Justiça

Supremo Tribunal de Justiça

Remunerações diver
sas— em espécie:

fl»
57.»

13 400$00

415 460$0013 40’0$00A transportar ...
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415 460$00Transporte ... 13 400$00 62 000$00 1'04 OOOfOOi
10 500$00

i Transporte...........

Remunerações diversas 
— em espécie ............

Despesas gerais de fun
cionamento:

2 Locação de bens ............

!G6l»58i“ Bens duradouros ... .

Equipamentos de secre
taria ..............................

2 71.010 000$00

60.» Conservação e aprovei
tamento de bens........ :16 ooo$oo13 4(M)$00

10 500$003 Comunicações...61.» Despesas gerais de fun. 
cionamento: Procuradorias Regionais 

t Sub-Reglonais 
da República

9.»
2 10 000$00Comunicações..........

23 4<)0$0023 400$00Soma ... Vencimentos e salários. 54 500$0084.»
Ministério

da Saúde e Assuntos Sociais
■Ireeclo-Ceral da laOdt

47 000$0086.0 Desiocações .....................

j Remunerações diversas 
— em f spécie ............

Despesas gerais de fun
cionamento:

4.» 87.0
13 500|0075 000$0019.» Vencimentos e salários. 

DIrecçío-Geral de Farmácia 91.»

59.» Despesas gerais de fun, 
cionamento:

Encargos próprios das 
instalações......................

10 000$00 

. 169 000$00

Comunicações...2
1 169 000$00Soma ...75 000$00

75 000$0075 000$00Soma Secretaria de Estado das Finanças, 31 de Dezembro 
O Secretário de Estado, Arnaldo França.de 1982.

Secretaria de Estado das Finanças, 31 de Dezembro 
dc 19(82. — C Secretário de Estado, Arnaldo França. o§o

MINISTÉRIO DO INTERIOR
Portaria n.° 122/82: 
de 31 de Dezembro

Direcção-Gcral da Administração Interna
Portaria n.» 123/82: 
de 31 de Dezembro

Tornando-se necessário proceder ao reforço de algu
mas verbas do orçamento geral em vigor;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
ecretário de Estado das Finanças, o seguinte:

São eicctuadas as seguintes translerênrias de verbas 
na tabela de despesas do orçamento geral em vigor:

Convindo confirmar o orçamento do Município do 
Maio para o ano econômico de 1983, devidamente apro
vado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no artigo 10.° n.“ 2, do Decreto 
n.» 47/80 de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo 1.» É confirmado o orçamento do Município do 
Maio para o ano econômico de 1983, do modo seguinte:

8
Reforço 

ou inscriçio3 Rubficms Aaui^oã
Z

Ministério da Justiça

Direcção de Serviços 
Penitencia ios

Vencimentos e salários.

5.»

46.» 80 000$00 RECEITAS ORDINÁRIAS
51.» Despesas gerais de fun

cionamento: Receitas correntes

1 Encargos próprios das 
instalações ...

Tribunais Regionais 
e Sub-Reglonais

71992$001 — Impostos directos
2-—Impostos indirectos: taxas, licençás e ou

tros serviços gerais pagos por empresas
3 — Taxas, multas e outras penalidades ...
4 — Rendimentos de propriedade.....................
5 — Transferências correntes...............................
6 — Venda de bens duradouros .....................
7 — Venda de serviços e bens não duradouros
8 — Outras receitas correntes..............................

50 000$00• • ^
7.» 132 400|00 

227 500$00 
1471$0fl 

1 396 635$00
10 ooo$oo 

1 206 200$00 
80 0fl0$00

24 Ü00$00Vencimentos e salários.64.»

63.» 12 000$d0Desiocações ...

62 000‘$00 104 000$00A transportar ...
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Cotaçõet de CâmbiosReceitas de capital

N.» 210/82Em 13/12/82705 000$00 
20 000$00 

1 000$00 
5 000$00

9 Venda de bens de investimentos . ^
10^—Transferências de capital............................
13 — Outras receitas de capital............................
14 — Reposições

Unidades 
e divisas Compras VendasPraças

1 I.ibrn 
100 Escudos 

1 Elólar 
100 Florim 
100 Franco 
100 Coro*
100 Coro*
100 Deut Marli 
100 Markka 
100 Coroa 

1 Dólar 
100 Franco 

1 Rand 
100 lira 
100 lêne 
100 Xelim 
100 Franco 
3 00 Peseta 
100 CFA 
100 F£. Fin

104@13 
69*56 
64$44 

2 387$68 
133$89 
746$94 
870*36 

2 627$98 
1 195$65 

914$89 
52$29 

927'$79 
58if97 
4*549 

26$351 
374*36 

3\ 090*76 
49*89 
18*555 

1:27*75

Ismdrcs ............

lisboa ..............
Nora Iorque ... 
Amesterdão ...
Bruxelas.............
Copenhague
Estocolmo............
Frankiort R.F.A. ..
Helsinquin. .. ............

O8I0 ............ ............
Otava... ... ............
Paris ... . ............
Pretória ...................
Roma.............................
Tóquio .....................

Viena.............................
Zurique .....................

Madrid .....................
Dakar............................
Bruxelas.....................

«Clearings»: 
B'BS3U......................................

105*50 
70*57 
65*05 

2 419*18 
135*73 
756*08 
882*44

2 662*52 
1 211*33

936*47
52*81

938*07
59*85
4*612

26$60|
379*26*

3 130*99
50*59
18*762

130*52

Soma das receitas correntes, de
3 857 198*00 

115 000*00
capital e reposições..........

15 — Contas de ordem...

Total das receitas ordinárias ... 3 972 198*00
4

DESPESAS ORDINÁRIAS

2 700 358*001 — Serviços gerais
2 — Serviços de produção e distribuição de

energia eléctrica................................................
3 — Despesas comuns...............................................

758 040*00 
398 800*00

3 857 198*00 
115 000*00

Soma............
4 — Contas de ordem , .

Total das despesas ordinárias 3 972 198*00

Art. 2.” Esta portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 1983.

Ministério do Interior, 31 dé Dezembro de hjHlo — 
Ministro, Júlio Cé.snr de Carvalho.

100*00 100*00100 Peso

CONTAS E BALANCETES DIVERSO.*^

Cotações d* Câmbios
BANCO DE CABO VERDE

N.» 211/82Em 14/12/82
Praia (Santiago)

Direcção das Relações com o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios

Notas Estrangeiras

Cotações de Câmbios

UaidadM 
• diviMi VfliduCemwrtPraç«s

107*01 
69*79 
65*31 

2 448*81 
137*64 
765*45 
894*95

105*64 
68*82 
64*70 

2 417*46 
135*81 
755*36 
882*90

1 libra 
100 Escudos 

1 Dólar 
100 Florim 
100 Franco 
100 Coroa 
100 Coroa

Londres .....................
Lisboa .....................
Nova Iorque ............
Amesterdâo ............
Bruxelas...................
Copenhague ............
Estocolmo... ............
Franefort (Rep- Fe-, 

deral Alemã)
Helsínquia.........
Oslo ...
Otava...
Paris...
Pretória ...

............Toquio.........
Viena............
Zurique 
Madrid ...
Dakar.........
Bruxelas ... .

«Clearings»:

Bísebu

N.“ 103/82Em 31/12/82

VendasComprasDivisasPraça.% 2 694*91 
1 230*29

930*36
53*72

949*45
60*96
4*675

27*041
383*30

3 158*99
51*39
1,8*989

131*10

2 B60'*54 
1214*64

918*31
53*21

939*25
60*06
4*611

26*698
378*42

3 119*08
50*69
18*785

128*62

100‘ Deut Mark 
100 Markka 
100 Coroa 

1 Dólar 
100 Franco 

1 Rand 
100 Lira 
100 Iene 
100 Xelim 
100 Franco 
100 Peseta 
100 CFA 
KJD F.B. Fin.

50*86
27*55
04*88
65*38

44*22
25*50
60*03
60*53

Rand
Marco

Dólares
Dólares
Xelim
Franco
Dólarea
Dólares
Coros
Peseta

Markka
Franco
Florim
Ubra
lira
Iene

Coroa
CFA.
Coroa

Franco
Escudo

África do Sul............
Aemanha....................
América 1 e 2 
América li a 1000 . ..
Auftri»
Bélgica ............
Canadá 1 a 2 ... 
Canadá N. Grandes. 
Dinamarca ............

.....................

Franca .....................
Holanda .....................
Inglaterra....................
Itália..............................
ífPÍ®- .....................
Noruega .....................

Senepl .....................
.....................Suíça..............................

Portugal......................

• • •*

3|933*63
1*371*20

62*29
52*79

48*37
48*87• «

7*82
*510

1.2*40
9*74

7*23 • • •»
$450

11*47
9*01

100*00100*00100 Peso24*88
W)5$72

23*03
97*88

*046
*270

*040
Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 

de Câmbios, na Praia, 31 de Dezembro de 1982.—Pela Di
recção, Antão Lopes da Luz.

*238
9*308*60

*204
8*96

32*66

*180
8*29

30*24
$728*673 IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


